
PORTARIA Nº 760, DE 30 DE ABRIL DE 2019

Suspende a transferência do recurso financeiro destinado ao custeio mensal dos serviços especializados de
Saúde Bucal, Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Seção II do Capítulo III - Dos Sistemas de Informação da Atenção à Saúde - do Título VII da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os
direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Seção I - Disposições gerais do Capítulo V da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Seção V - Do Financiamento dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD) do
Capitulo I do Título III da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida
as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de
saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal, do Departamento de Atenção
Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), dos dados extraídos
do  Sistema  de  Informação  Ambulatorial  (SIA/SUS),  relativos  à  produção  informada  pelos  Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), referente aos meses de julho a dezembro 2018, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira de março de 2019, a transferência do recurso
financeiro destinado ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Laboratórios Regionais
de Prótese Dentária (LRPD), dos Municípios constantes no anexo a esta Portaria que não alimentaram o
Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), descumprindo o previsto nas normativas específicas.

Art.  2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na alimentação do
Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS).

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para interromper a transferência,
regular e automática, dos incentivos, dos respectivos valores mensais constantes no anexo a esta Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde (FMS) correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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